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Camara Municipal de Limoeiro 
CASA PROFESSOR AGRIPINO ALMEIDA 

DISPENSA Nº DV0001/2024 Ss 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0001/2024. 

CONTRATO Nº:003/2024-CML 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE LIMOEIRO E SETA TREINAMENTOS, 
CONSULTORIA EMPRESARIAL E ENGENHARIA LTDA, PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Câmara Municipal de Limoeiro — Estado de Pernambuco, 
com sede Administrativa na Rua da Matriz, nº 134, Centro, Limoeiro/PE CEP.: 55.700-000., inscrita no CNPJ 

sob o nº 11.519.626/0001-25, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal DANIEL PAULO 
DE MOURA, Brasileiro, Estado civil: solteiro, Profissão: servidor público, residente e domiciliada na R 

vm, oo - VI or - UN - PE, CPF nº 990 INN, Carteira de Identidade nº IAM 
SSPIPE no uso das atribuições que lhes são conferidas, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro 
lado SETA TREINAMENTOS, CONSULTORIA EMPRESARIAL E ENGENHARIA LTDA - localizada na 

Rodovia BR 408, nº353, Km 53, Bairro Novo, Carpina/PE CEP.: 55.819-320, CNPJ nº34.892.241/0001-04, 
neste ato representado por HEIN cENNNNA VEN TINA CENA, brasileira, casada, 
empresária, residente e domiciliado na Rua VR NIE CTN, somem Caem PE CEP.: 55.818- 
140, CPF nº 086, Carteira Nacional de Habilitação nº0 Ramen! DETRAN-PE, doravante 
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá 
pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00001/2024, processada nos termos da Lei Federal nº 
14,133, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como 
também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada 25/03/2024, tem por objeto: Contração de empresa para a 
prestação de serviços na área de saúde e segurança do trabalho conforme as obrigatoriedades das 
legislações trabalhistas e previdenciárias atuais, em conformidade com escopo abaixo, realizando: 
Elaboração de LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho), PGR (Programa de 
Gerenciamento de Riscos), PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional); envios mensais 
dos eventos de Saúde e Segurança do Trabalho no eSocial, GRO (gerenciamento de riscos ocupacionais) 
em conformidade com a NRO1, incluindo treinamentos e assessoria de saúde e segurança do trabalho 
prestada a Câmara Municipal de Vereadores de Limoeiro/PE. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação nº 
DV00001/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 
presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais). 
Representado por: .12 (doze) meses x R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais). 
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. & 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 

reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, 

tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 

simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, 

será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível 

ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 

01.0PODER LEGISLATIVO: 0103100012.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 

a execução do objeto da carta contrato. 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14,133, 

de 2021. 

Constatando-se, junto ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, a situação 
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de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. ita 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre 
a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM=I x N x VP, sendo: 
EM=Encargos moratórios; 

N=Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP=Valor da parcela a ser paga. 
I=Índice de compensação financeira, assim apurado: 
1=(TX)1= (TX/100) 

365 
TX = Percentual da taxa anual = Taxa SELIC vigente no momento da apuração; 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão 
considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
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3 Aka 3 Dol ES 
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura; j 
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente 
as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
CONTRATANTE obrigar-se-á: 
Permitir a CONTRATADA o acesso às dependências para efetivação da prestação de serviços no horário 
estabelecido pela Câmara; 
Convocar a qualquer momento a CONTRATADA para prestar esclarecimento ou sanar dúvidas decorrentes 
da entrega dos itens/execução dos serviços. 
Oferecer todas as informações necessárias ao bom andamento do fornecimento/prestação dos serviços; 
Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
Designar servidor para fiscalizar, acompanhar e atestar a entregados itens estipulados no contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
A CONTRATADA obrigar-se-á: 
Efetuar a prestação de serviços no local determinado pela Câmara; 
Efetuar a prestação de serviços nos horários determinados pela Câmara; 
Efetuar a prestação de serviços com qualidade e em conformidade com as especificações contidas neste 
Termo de Referência, cumprindo, rigorosamente, todas as Normas que regulamentam este tipo de 
fornecimento/serviço; 
O Serviço deverá ser efetuada por funcionários devidamente fardados e com crachá de identificação para que 
possam ter acesso aos locais de destino. 
Responsabilizar-se pela entrega do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 
necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da CONTRATADA; 
O retardamento na entrega do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas todas 
as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, no período de utilização. Inclusive, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. A inadimplência da 
CONTRATADA com referência aos encargos já citados não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade 
por seu pagamento. A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de 
tais encargos como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA ; 
Responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado; 
Manter com a CONTRATANTE relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o artigo 92, 
inciso XVI da Lei nº 14.133/2021. 
Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias úteis, contados da sua notificação; 
Comunicar à CONTRATANTE qualquer problema ocorrido na execução do objeto do Contrato; 
Fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pela CONTRATANTE; 
Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificados no Contrato, sujeitando-se às 
sanções estabelecidas nos artigos 155 e 156, da Lei nº 14.133/2021. 
Arcar com os seguros que decorram direta ou indiretamente do contrato, bem como oriundos de quaisquer 
acidentes e/ou danos causados à CONTRATANTE e a terceiros; 
Comunicar à CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários; 
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O recebimento do objeto estará rigorosamente condicionado à verificação do atendimento às aspuoita o 

contidas neste Termo de Referência e no Edital da licitação e, portanto, à CONTRATADA que deixar de 

entregar ou entregar o objeto fora das especificações, deverão ser aplicadas as sanções estabelecidas no 

Edital, além de arcar com todo o ônus proveniente do envio e devolução do objeto. 

Garantir a segurança e idoneidade das avaliações. As avaliações quantitativas que apresentarem resultados 

100% acima do limite de tolerância deverão ser refeitas com acompanhamento do responsável técnico pelos 

laudos, durante o tempo de duração da medição, sendo escolhido outro empregado para servir de apoio ao 

monitoramento; 

Se responsabiliza pelo envio dos eventos de saúde e segurança ao e-social quando do período solicitado 

pelos órgãos competentes; 
A disponibilização do PPP digital quando solicitado pela contratante, sendo enviado ao e-social também pelo 

contratado. 
Desde já fica estabelecido que setores que passarem por obras de reforma ou qual mudança durante o prazo 

de validade do contrato, deverão ser reavaliados na conclusão da mudança; 
Não juntar as informações das avaliações ambientais de 02 (Dois) ou mais ambientes periciados na mesma 

página. Cada planilha deverá ser impressa de forma que as folhas fiquem separadas por unidade e por 

ambiente; 
A CONTRATADA deverá emitir parecer sobre questionamentos referentes aos laudos durante a vigência dos 

mesmos, sempre que a contratante solicitar e, ainda, comparecer ao local sempre que necessário e solicitado 

pela CONTRATANTE; 
Utilizar equipamentos devidamente calibrados e aferidos, adequados para a realização dos serviços a serem 

executados, tais equipamentos deverão estar acompanhados dos respectivos certificados de calibração, 

rastreável a RBC(Rede Brasileira de Calibração) em conformidade com o INMETRO, dentro do prazo de 

validade. 
Avaliação quantitativa no ambiente será necessária quando a avaliação qualitativa identificar que o tempo de 

exposição na atividade de risco caracteriza uma situação habitual e permanente, ou habitual e intermitente, 

mesmo que sazonal. Que deverão ser quantificados usando como base bibliográfica os limites de tolerância 

das NR's, NHT's mesmo se a exposição for eventual; 

Realizar Dosimetria de ruído de jornada inteira (mínimo de 6 horas por dia), nos ambientes ou atividades em 

que a avaliação qualitativa identificar a existência deste risco em nível elevado. Os demais ambientes que, 

pela avaliação qualitativa apresentarem este risco, mas que o nível de pressão sonora não caracterize uma 

situação que possa levar a perda auditiva pode se medir o ruído, com decibelimetro, em medição direta 

pontual. 

Descrever quais as medidas ou equipamentos de proteção coletiva (EPC) necessários à eliminação ou 

neutralização dos riscos ocupacionais identificados; 
Listar os equipamentos de proteção individual — EPI com descrição detalhada do produto que elimine ou 

atenue a agressão dos agentes de risco identificados no ambiente de trabalho; 

Realizar as avaliações ambientais separadamente por ambiente periciado, sendo as informações coletadas 

próximo ao empregado que está exposto ao maior risco dentro do ambiente de trabalho; 

A empresa deverá emitir Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) para o LTCAT e PGR; 

Os documentos serão entregues em meio digital com certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil). Revisões e atualizações possuirão assinatura eletrônica; 

Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da CONTRATANTE; 

Indicar, no início da execução do contrato, endereço eletrônico institucional para recebimento de cópia da 

ordem de fornecimento e/ou quaisquer outros documentos/informações necessárias para a efetiva execução 

contratual; 
Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE sobre eventuais 
alterações do endereço eletrônico institucional indicado no item anterior 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 5 ) 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por, CDA 

entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente mo 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições 

dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso |, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será 

obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos 

serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do 

contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 

os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 

disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação 

escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas 

partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das 

exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 

excepcionais, devidamente justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 

interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 

regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 

a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero 

vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 

objeto da contratação; ¢ — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, ll, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 

155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, 

Xl e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, Ill, 

IV, V, Vl e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no $ 4º do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 

fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 

tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a 
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data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: 
EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento 
e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e | = índice de compensação financeira, assim 
apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, 
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
¢ - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f- O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção 
das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS VEDAÇÕES: 
É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES: 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei 14.133/2021. 
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e A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que ™/ 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 4 
As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 2 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS: 
Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na na Lei 
14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO: 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos 
municípios — AMUPE e Portal da Transparência do órgão, no prazo previsto na Lei 14.133/2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO: 
E eleito o Foro da Comarca de Limoeiro-PE para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme condições da Lei 14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Limoeiro - PE, 01 de abril de 2024, 
PELO CONTRATANTE: 

LIMOEIRO 

CPF: 990 

PELO CONTRATADO 

79— 
SETA TREINAMENTOS, CONSULTORIA EMPRESARIAL E ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 34.892.241/0001-04 
H 
CPF: 086) 

TESTEMUNHAS 
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22/03/2024, 10:07 Certidão PJe 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Fórum Des, Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 — Térreo — Ala Sul, bairro Joana Bezerra 
Fones nº en É 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470 

P 50.090-700 - RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 22/03/2024 10h07min Data de Validade: 21/04/2024 

Nº da Certidão: 01777363/2024 Nº da Autenticidade: 17.GD.XR.5T.5W 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 
Razão Social: 

SETA TREINAMENTO CONSULTORIA EMPRESARIAL E 
ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 34.892.241/0001-04 Inscrição Estadual: 

Endereço Residencial: ROD BR 408, 353 Compl: KM 53 

Bairro: BAIRRO NOVO Cidade: Carpina/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 1º 

Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 

que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 

TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 

através do link https:/Www.tipe jus.br/certidaopje/xhtmlimain xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuAdos antes da implantaA§A£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ'nico 

â€" PJe, no A¢mbito do Tribunal de JustiÃ£a de Pernambuco. O referido ÃO verdade e dou fÃO. 

hitps://www.tjpe jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica xhtml mn



22/03/2024, 10:07 Certidão PJe 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2º grau 

Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio 
Fones nºs (081) 3182-0519 ou 3182-0594 

CEP 50.010-040 RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 22/03/2024 10h07min Data de Validade: 21/04/2024 

Nº da Certidão: 01777364/2024 Nº da Autenticidade: 1H.31.3W.CP.1Y 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 
Razão Social: 

SETA TREINAMENTO CONSULTORIA EMPRESARIAL E 
ENGENHARIA LTDA 

ICNPJ: 34.892.241/0001-04 Inscrição Estadual: 

Endereço Residencial: ROD BR 408, 353 Compl: KM 53 

Bairro: BAIRRO NOVO Cidade: Carpina/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 2º 

Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 

TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 

= A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 

através do link https:/Mww.tipe.jus.br/certidaopje/xhtmi/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuAdos antes da implantaÃÁSÃ£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ'nico 

â€" PJe, no Ágmbito do Tribunal de JustiÃ£a de Pernambuco. O referido ÃO verdade e dou fÃO. 

https://www.tipe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml n



ca 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 

FGTS - CRF 

Inscrição:  34.892.241/0001-04 

Tera SETA TREINAMENTOS CONSULTORIA EMPRESARIAL E ENGENHARIA 

Endereço: ROD BR 408 353 KM 53 / BAIRRO NOVO / CARPINA / PE / 55819-320 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/03/2024 a 12/04/2024 

Certificação Número: 2024031405391781884121 

Informação obtida em 18/03/2024 14:41:38 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 


